
 
 
 
 
 
 

Página 1 de 2 
 

 

PAULINHO DO MARACUJÁ, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 

respeitosamente perante a Mesa Diretora, com fundamento no artigo 206 do 

Regimento Interno, apresentar o seguinte 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE A 

THÁRCIO FERREIRA DEMO. 

 

 

Art. 1º Fica concedido o título de cidadão linharense ao Sr. Thárcio 

Ferreira Demo, por suas inúmeras contribuições ao Município de Linhares/ES. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 25 de abril de 2025. 

 

 

PAULINHO DO MARACUJÁ 
 Vereador 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Nascido em Montanha/ES, em 28 de dezembro de 1992, Thárcio Ferreira Demo viveu 

sua infância em Pinheiros/ES e, aos 11 anos, mudou-se com a família para São 

Mateus/ES. Desde cedo demonstrou determinação e compromisso com a excelência 

acadêmica e profissional. 

 

Aos 17 anos, formou-se como Técnico em Mecânica pelo CEFETES (atualmente chamado 

de Instituto Federal do Espírito Santo - IFES) e, posteriormente, iniciou o curso 

de Engenharia de Computação na Universidade Federal do Espírito Santo — UFES, 

trajetória que foi redirecionada por sua vocação familiar para o Direito. 

 

Thárcio deu início à sua atuação jurídica ainda durante a graduação, como 

estagiário no Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, acompanhando 

renomados Magistrados em diversas comarcas capixabas. Também atuou como 

Conciliador do TJES por dois anos, consolidando seu compromisso com a justiça e o 

serviço público. Em 2015 concluiu a graduação, iniciou sua carreira na advocacia 

e, no mesmo ano, mudou-se para Linhares/ES, cidade que escolheu para construir 

sua trajetória pessoal e profissional. 

 

Especialista em Direito Constitucional, com ênfase no estudo do processo 

legislativo, o Dr. Thárcio Demo destaca-se pela sólida formação jurídica e pela 

atuação técnica qualificada, atributos que o impulsionaram a novos desafios no 

serviço público. 

 

Desde 2021 integra a Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares, exercendo com 

responsabilidade e competência o cargo de Procurador-Geral pelo terceiro ano. Seu 

trabalho tem se notabilizado pela seriedade, zelo institucional e compromisso com 

o fortalecimento da democracia e da transparência pública, contribuindo de forma 

expressiva para o aprimoramento jurídico e legislativo do município. 

 

Ao completar uma década de história em Linhares, o Dr. Thárcio reafirma, com sua 

atuação firme, ética e incansável, o carinho e a dedicação pela cidade que escolheu 

para viver e servir, que agora também é sua por merecimento, porquanto seu legado 

já integra a construção de uma Linhares cada vez mais forte, moderna e justa. 

 

 
 

PAULINHO DO MARACUJÁ 
 Vereador 
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